
EDITAL CONVOCATÓRIO

TOMADA DE PREÇOS -  N° 2019.10.09.

A Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Várzea Alegre/CE, com sede à Rua 
Dep. Luiz Otacílio Correia, 153, Centro, Várzea Alegre, Ceará, nomeada pela Portaria n° 05 de 02 de 
Janeiro de 2019, torna público para conhecimento dos interessados que às 08:00 Horas do dia 30 de 
Outubro de 2019, na sala de reuniões no endereço acima citado, em sessão pública, darão início aos 
procedimentos de recebimento e abertura de documentos de habilitação e de propostas de preços da 
licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo Menor Preço Global, Contratação sob
o Regime de Execução Indireta, Empreitada Preço Unitário, sendo o setor interessado a 
SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE. mediante as 
condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 8.666/93. de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores, e Lei Complementar n° 123/2006.

Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentada:

PARTE A- Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que são estabelecidos os 
requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato.

PARTE B - ANEXOS

ANEXO I Projeto Básico
ANEXO II Proposta Padronizada
ANEXO III Minuta do Contrato
ANEXO IV Modelo de Declaração
ANEXO V Modelo de Procuração

DAS DEFINIÇÕES:

Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste 
documento de licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado determinado a 
seguir:

A) CONTRATANTE: GOVERNO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, através da
SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE.

B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o objetivo 
desta licitação.

C) CONTRATADA -  Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o objeto.

D) CPL -  Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Várzea Alegre.

Cópia do Edital e seus anexos encontra-se a disposição dos interessados no endereço 
supramencionado, sempre de segunda às sextas-feiras, das 08:00h às 14:00horas. devendo ser paga a
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1 -  DO OBJETIVO
uo-1 1  - A presente licitação tem como objeto a contratação de serviços de engenharia para exeeri 

das o ta T d e  reforma e construção de passagens molhadas e hueiros no Mun.c.p.o de Vatxea /  -  
Alegre/CE, de acordo com projeto anexo a este edital.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E IMPUGNAÇÃO AO 

EDITAL:
? 1 - Poderão participar desta licitação empresas que atuem no ramo, localizada em qualquer Unidade 
da Federação sob a denominação de sociedades (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, 
t  comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples (assoe,açoes e fundações) - 

^  excet0 sociedade cooperativa - devidamente cadastradas ou não, que atendam a todas as condições
exigidas neste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais ou cadastramento compatíveis com o objeto

da licitação.
2.2 - Não poderão participar licitantes com sócios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos 

em comuns.
2 ? 1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de habilitação for constatada a comunhão de sócios 
diretores^ representantes ou responsáveis técnicos entre licitantes partiepantes, somente uma delas 
poderá participar do certame.
2 2 2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou responsáveis técn.cosentre 
H c i i .e s  p S a n . e s  após a abertura dos envelopes de habilitação, tomara ,«abthtadas as refer.das 
empresas, não podendo participar da fase posterior do certame, uma vez que tal fato quebra o stylo da. 
propostas contrariando o Art. 3o da lei 8.666/93.

a s

!^m a A d m iltração  P e lic a , bem como licitantes que se apresentem constttu.dos na forma de 

empresas em consórcio.
4 Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante que. devidamente munido de 

documentação hábU de credenciamento, será o único admitido a intervir nas fases de procedimento 
licitatório respondendo assim, para todos os efeitos, por sua rep resen ta d a  devendo ainda no ato da 
entrega dos envelopes exibir um documento de identificação com foto expedido poi orgao o ! .

2.4.1 Por documento hábil, entende-se:
^  P ro c u ra ç ã o  p ú b lic a  ou p a r t ic u la r  esp ec ífica  p a r a  a p re s e n te  lic ita ção , constituindo o 
representante acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante que declare expressamente 
s e u s  p o d e r e s 'parati devida o u t o j ;  Em se tratando de proeuraçáo pártieular, es,a devera v,r com

firma reconhecida em Cartório.
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b) Instrumento qne comprove a capacidade dc representar a empresa, caso o representante 

titular. y
2.4.2 -  Quando o representante for titular da empresa deverá entregar o original ou copia auten ' 
documento que comprove tal condição.

9 5 - A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não implicará) 
na inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma.

o 6 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital 
para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos do™ nl0^ Xl ^ d ' £ 
participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos& ü M ^  ° E
PREÇOS e integral sujeição à legislação aplicavel. notadamente a L u 8.666/93, alterada e
consolidada.
2.7 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edital de licitaçfc.por irregularidade 
na aolicação da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, devendo protocolar o pedido ate 5 (cinco) dias 
útós 2 s  da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Adm.mstraçao 
julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1
do art. 113 da Lei 8.666/93.
2 8 - Decairá do direito de impugnar os tem,os do edital, o licitante que não o fizer até o segundo dia 
úfil que aníeceder a abertura dos envelopes de habi.i.açSo, hipótese em que tal comumcaçao nau

terá efeito de recurso.
2.9 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em  julgado da decisão a ela pertinente.

? 10 Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 
p e t i ç ã o  c^feccionada em máquina datilográfica ou impressora ele,tónica, em tinta nao lavavel. que
preencham os seguintes requisitos:
2.10.1 - O endereçamento ao Presidente da Comissão Permanente dc Licitação da Prefeitura 

Municipal de Várzea Alegre;
-) 1 a o . A identificação precisa e completa do autor e seu representante l e g a l  (acompanhado dos

"  b ô l S »  Permanente de Licitação da Prefeitura dc Várzea Alegre, dentro do prazo 

editalício;
2.10.3 - O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;

2.10.4 - O pedido, com suas especificações;

2.11 - Caberá ao Presidente da Comissão Permanente dc Licitação decidir sobre a petição no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas.
? 12 - A resposta do Município de Várzea Alegre, será disponibilizada a todos os interessados 
mediante afixação dc cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelografo do Setor dc 
Licitações do Município de Várzea Alegre, constituirá aditamento a estas Instruções.

2 .1 3 -0  aditamento prevalecerá sempre em relação ao que tor aditado.
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2.14 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, cxceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

2.14.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma íorma que se deu ao 
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das proposta*'

3. DA HABILITAÇÃO:
Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a apresentaçao dos seguintes 
Documentos, os quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade.

3.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: .

3.1.1. a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todos os aditivos, ou 
se for o caso do último aditivo consolidado, devidamente registrados, cm se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus
administradores.
b) Registro comercial, no caso de empresa individual.
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício.
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir; , .
3.1.2 -  Cópia autenticada em Cartório da Cédula de Identidade de todos os socios, diretores ou do
empresário individual, no caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia da ccdula dc 
identidade de seus administradores, membros de conselho de administração e da diretoria
acompanhadas dos atos que os nomearam. . ,  ÜMn
3.1.3 -  Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pelo Setor de Cadastro do GOVERNO 
MUNICIPAL DE VARZÉA ALEGRE, dentro do prazo de validade.

3.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

^  3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do
licitante* •
3.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014;
3.2.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,
3.2.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante,
3.2.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);
3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Irabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A das Consolidaçoes das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10 de maio de 1943.

3.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCE1RA:

3.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, ja exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua



substituição Dor balancetes ou balanços provisórios, r ~_....... .
uliando encerrados a mais de 03(três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente 
assinados por contabilista registrado no CRC. bem como por sócio gerente ou drretor. acompanhado 
dos termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diáno. dev.dan.ente averbados 
Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro orgao equivalente,

3.3.2. O índice que comprovará a boa situação da sociedade será o seguinte.

3.3.2.1 - índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,2. devidamente assinado por 
registrado no CRC. bem como por sócio, gerente ou diretor da licitante:

(AC + RLP)
índice de Liquidez Geral (LG) = .....................................

(PC + ELI») ou (PNC)
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Onde: AC é o Ativo Circulante 
Ä  PC é o Passivo Circulante

RLP é o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível a Longo Prazo 
PNC é o Passivo não circulante

3.3.3 - Certidão Negativa de Falência / Concordata / Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor

f i T .  c t n ^ à o  de capital social minimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da Licitação 
d e v e n d o  ™ comprovação ser feita relativamente à data dc apresentação da proposta, med.ante 
anresentaçãcwla Certidão Simplilicada da Junta Comercial da sede do licitante, emmda em prazo nao 
superior a 30 (trinta) dias da data marcada para recebimento dos envelopes.

3.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

7 4 1 . CAPACITAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL
3*4*1 1 - Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional dc Engenha . 
Arquitetura r  A gron om ia  -  CREA. que conste re sp o n sá v e is)  técn,c„(s) com apt.dao para 
desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação.

3.4.2 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL

3 4 2 1 -  Indicação, com firma devidamente reconhecida, do pessoal técnico adequado e disponível 
p a r a i  real.zação do objeto da licitação, bem como a qualificação prof.ss.onal de cada um dos
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.
3 4 ^ 9 -  Apresentar comprovação da licitante possuir cm seu quadro permanente, na data prevista
para^ assinatura^ do i n s t l e n t o  contratual, no minimo 01 (um, ^ "  o u i r  .e ^ d o  ou 
devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de no n mm dc 01

serviços de engenharia de características técnicas similares as do objeto ora licitado, sendo. 01 ( )

^"3 ^Declaração’expressadbresponsável técnico da licitante, sobre as penalidades da lei que tem 
pieno e total conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos que(
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possam influenciar direta e indiretamente na execução dos mesmos, com lírma do responsável 
técnico devidamente reconhecida em cartório competente.
3.4.2.4 - Entende-se, para fins deste edita!, como pertencente ao quadro permanente: sócio, 
responsável técnico.
3.4.2.4.1 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita:
a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto social e aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, 
registrada junto ao órgão competente.
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação será atendida 
mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (C I PS) devidamente 
assinada ou Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil 
comum, com firma do contratante devidamente reconhecida por cartório competente.
3.4.2.5 - O profissional responsável técnico apresentado no ACERVO DE CAPACIDADE 
TÉCNICA anexado pela licitante, deverá obrigatoriamente constar na certidão de registro de pessoa 
jurídica junto ao CREA. e participar permanentemente dos serviços objeto desta licitação

3.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

3.5.1 -  Declaração, com firma devidamente reconhecida, de que. em cumprimento ao estabelecido na 
Lei n.° 9.854. de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999. e ao inciso XXXIII. do artigo 7o da 
Constituição Federal, não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
3.5.2 -  Declaração, com firma devidamente reconhecida, expressa do responsável legal do licitante, 
de que não existe superveniência de fato impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade 
financeira que venha a afetar as exigências contidas no edital.

3.5.3 As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da Lei 
Complementar N°. 123/06 e Lei 147/2014, para que estas possam gozar dos benefícios previstos nos 
referidos diplomas legais é necessário, apresentar Declaração de microempresa ou empresa de 
pequeno porte (ME ou EPP), nos termos do art. 3o do referido diploma legal, com firma do 
declarante devidamente reconhecida.

3.5.3.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua 
restrição fiscal ou trabalhista, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a 
declaração de que consta a restrição fiscal ou trabalhista e que se compromete em sanar o vício, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1° da Lei Complementar N°. 123/06.
3.6 -  Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, que apresentou a declaração exigida no 
item anterior, a comprovação de regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do 
contrato.
3.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição
3.7.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de
5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
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3.7.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n -8.66 
71 de junho de 1993. sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescent 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
3.8. A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida.
Documentação deverá estar atualizada nos termos da legislação vigente;
3.8.1 - Todos os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser aprese 
em uma única via original ou cópia autenticada em Cartório.
3.8.2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que
diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis.
3.8.3 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço.
3.8.4 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no 
idioma oficial do Brasil.
3.8.5 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados 
em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 
idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
3.8.6 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a 
disponibilização do documento pela Internet, a CPL poderá verificar a autenticidade do mesmo 
através de consulta eletrônica.
3.8.7 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu 
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser 
inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de validade 
coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser 
inabilitada supervenientemente, levar o documento à CPL nas condições de autenticação exigidas por 
este edital, para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao 
órgão de origem da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se 
proceda.
3.8.8 - Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade 
expressamente determinado ou exigidos neste edital, não poderão ter suas datas de expedição 
superiores a 60 (sessenta) dias anteriores a data de abertura da presente licitação.
3.8.9 -  Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu
bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão 
Permanente de Licitação. .
3.9 - Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as descrições do 
item 3 deste edital serão eliminados e não participarão da fase subsequente do processo licitatório.

3.10 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não sendo admitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer 
adendo em documento entregue à Comissão. QUE REQUER. SE POSSÍVEL, QUE OS 
DOCUMENTOS NÃO SEJAM APRESENTADOS EM FORMA DE ESPIRAL. UMA VEZ QUE 
TAL PROCEDIMENTO DANIFICA AS ESTRUTURAS DOS MESMOS, DIFICULTANDO O 
SEU ARQUIVAMENTO.
3.11 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de 
verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
contados a partir da solicitação, sob pena de. não o fazendo, ser inabilitada.
3.12 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.
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3.13 - A CPL sugere que a documentação seja apresentada obedecendo-se a ordem acima requerida, 
item a item. carimbada e assinada pelo titular ou responsável pela firma licitante, sendo endereçada e 
encaminhada à Comissão Permanente de Licitação, em envelope lacrado, contendo a 
inscrição:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N°. 2019.10.09.1 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL:

4 -  DA PROPOSTA DE PREÇO

•1.1 Será aceito apenas u m  ú n ico  en v e lo p e  contendo as propostas de preços, devidamente lacrado, 
apresentado juntamente com o envelope de documentação, sobrescrito:

í c i o t  do 
Lic ita çã o

.j" Governo de

VARZEA ALEGRE
:VMi.v pura o ptnxi

AO GOVERNO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N.ü 2019.10.09.1 
ENVELOPE "B" - PROPOSTA COMERCIAL 
RAZÃO SOCIAL:

4.2 - As propostas de preços deverão ser confeccionadas em única via. em papel timbrado, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, com Nome/Razão Social e endereço do proponente, datadas, 
assinadas ou rubricadas em todas as folhas pelo representante legal e pelo responsável técnico da 
licitante, devidamente qualificados no processo licitatório.

4.2.1 -  Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:

a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação, conforme Anexos 1 c 11;
b) Preço Global por quanto à licitante se compromete a executar os serviços objeto desta 

Licitação, expresso em reais em algarismo e por extenso:
c) Prazo de validade da Proposta, que será de. no mínimo. 60 (sessenta) dias;
d) Prazo de execução dos serviços que será de 18 (dezoito) meses.

4.2.2 - A proposta deverá ser elaborada de forma detalhada, contendo de cada item a especificação do 
Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e total, e o global do orçamento 
por extenso, Cronograma Físico Financeiro c ainda com:

4.2.2.1 - Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento 
apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de 
cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra. totalização de encargos sociais, insumos, 
transportes, BDI. totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos
serviços.  ̂ _
4.2.2.2 - Composição analítica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas).
4.2.2.3 - Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços.
4 3 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade expressa 
no Orçamento do GOVERNO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, para o item conforme 
constante do Anexo I.
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4.4 - Os valores contidos nas propostas serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) 
mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$).
4.5 - Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos.
4.6 - Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão 
todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
4.6.1 - materiais, equipamentos e mão-de-obra:
4.6.2 - carga, transporte, descarga e montagem; •
4.6.3 - encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
4.6.4 - tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
4.6.5 - seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da ' 
e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, 
gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços;
4.7 - O serviço será contratado por MENOR PREÇO GLOBAL- EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO.
4.8 -  No caso de empreitada por valor unitário, os valores unitários, total c global da proposta, não 
poderão ser superiores aos especificados no ANEXO I -  Orçamento Básico elaborado por 
engenheiro civil do Município, já no caso de empreitada por valor global, os valores da 
etapas/parcelas, não poderão ser superiores aos especificados no ANEXO I -  cronograma físico- 
financeiro elaborado por engenheiro civil do Município.
4.9 - Será desclassificada a proposta que:
4.9.1 - Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes 
de dificultar o julgamento;
4.9.2 - Estiver em desacordo com as exigências do presente Edital, em especial ao seu item 4;
4.9.3 - Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a 
fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
4.9.4 - Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;
4.9.5 - Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham 
a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos 
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato;
4.9.5.1 - Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja inferior 
a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado 
pela Administração, ou
b) Valor orçado pela Administração.
4.9.5.2 - Nessa situação, será convocado o licitante no prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a 
viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48. inciso II. da 
Lei n° 8.666. de 1993, sob pena de desclassificação.

5 - DOS PROCEDIMENTOS
5.1 - Os envelopes "A" - Documentação e "B" - Proposta, todos fechados, serão recebidos pela 
Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.
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5.2 - Após. o Presidente da Comissão receber os envelopes "A” e "B" e declarar encerrado o ™  uc.
recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outèp.nue&) | \  
não os existentes nos referidos envelopes. °
5.3 - Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para 
habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidàt 
idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentada« 
devidamente autenticadas em Cartório.
5.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida postos 
à disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.
5.5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, 
manifestando-se sobre o seu acatamento ou não.
5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua 
decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de 
interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo 
estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão.
5.7 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos 
no item anterior será feita através da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, para 
querendo, interpor recurso da decisão da Comissão, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação, o 
prazo de 05(cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e contra razões de 
recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a 
data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às licitantes 
será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através da 
Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação.
5.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante 
inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos.
5.10- Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o 
referido envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data 
referida no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
5.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão conferirá se foram 
entregues no referido envelope a Proposta.
5.12 -Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos 
formais da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de 
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.
5.12.1 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, 
decorrentes de operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não 
ultrapasse o valor em real correspondente a 0, 1 (zero vírgula um por cento) do valor global da 
proposta da licitante.
5.13 -A Comissão fará. então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas 
pela ordem crescente dos preços nelas apresentados;
5.14 - No caso de empate entre duas ou mais propostas classificadas, o desempate se fará por sorteio, 
em sessão pública, para o qual todos os licitantes serão convocados, ou na mesma sessão de 
julgamento das propostas, observadas as condições de preferência para a microempresa e empresa de 
pequeno porte.
5.15 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte, que apresentaram a declaração que comprova esta condição exigida 
neste edital.
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5.16 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais 
classificada.
5.17- ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: F/s
5.17.1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apimentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, ficando obrigada a apreseh*!» 
proposta adequada com todas as exigências do item 04 do presente edital no prazo 02 (dois) úteipso 
pena de decair o direito a contratação; "
5.17.2 - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
subitem 5.16, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
5.17.3 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 5.16. será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.17.4 - Na hipótese da não-contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
5.17.5 - O disposto nos itens 5.15. 5.16 e 5.17 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
5-18- A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, 
suspenderá a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos 
prepostos dos licitantes que participam da licitação.
5-19 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará
diretamente a intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua 
decisão e registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a 
intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os 
autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da 
Comissão.
5.20 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos 
referidos no item anterior será feita através da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, 
iniciando-se no dia útil seguinte à publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a 
entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será 
suspensa.

^  5.21 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da
Comissão, na presença dos prepostos das licitantes.
5.22 - A Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio
para outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda 
não abertos deverão ser rubricados pelos membros e se possível por, no mínimo 02 (dois) prepostos 
de licitantes presentes.
5.23 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os 
Orçamentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter 
melhores subsídios para as suas decisões.
5.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a 
conclusão do procedimento.
5.25 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos 
envelopes "A" e "B" e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na 
mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, 
fazendo a publicação através da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação.
5.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem 
preço ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.
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5.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, 
último.
5.28 -  ̂ Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem
desclassificadas, em não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a 
Comissão poderá fixar às licitantes, prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas nos termos do art. 48 da Lei n.° 8.666/93.
5.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não 
cabe desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão 
superveniente ou só conhecido após o julgamento.

*

6 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
6.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edi 
classificação das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram.
6 .2 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da 1 ' 
proposta de preços seja vencedora são da competência do Gestor da Secretaria Municipal de obras.
6.j  - A Administração Pública Municipal, se reserva o direito de não homologar e revogar a presente 
licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito.

7 - DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL
7 . 1 - 0  Município de Várzea Alegre, através da Secretaria Municipal de obras e a licitante vencedora 
desta licitação assinarão contrato, no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados da data da convocação 
para este fim expedida pela Contratante sob pena de decair do direito à contratação.
7.2 - A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pe!o órgão contratante, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 5 % (cinco por cento) sobre o 
valor da obra ou serviço constante de sua proposta de preços.
7.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de Obras e terá como gerente de contrato o servidor Sr. André Moreira de Carvalho 
CREA n° 53277/CE.
7.3.1 - Os representantes da contratante anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados.
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
7.4 - A Contratada deverá manter preposto. aceito pela Contratante, no local da obra/serviços, para 
representá-lo na execução do contrato. A Contratada se obriga, ainda, a manter na obra/serviços como 
seus responsáveis, durante todo o prazo de sua execução e até o seu recebimento definitivo pela 
Secretaria Municipal de Obras, todos os profissionais qualificados na habilitação desta licitação, 
mediante autorização da Contratante, e a seu critério, poderão ser substituídos por outros portadores 
de ART igual ou superior.
7.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
7.5 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remoVer. reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados.
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7.6 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto. na execução do contrato, não excluindo o u^-^nT ^ 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. ÍO/
7.7- A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. tlscais e c o m erc ia í^ /s^ ^  
resultantes da execução do contrato. Ia ~
7.8 - A CONTRA 1ADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificado*
para tal fim. exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionai/de 
outras áreas. /
7.9 - A CONTRATADA executará os serv iços, na sede da Contratante ou em local a ser previamente 
designado por esta, dentro dos padrões e normas.
7.10 - A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços, 
informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
7.11 - O prazo para o início da execução dos serv iços fica lixado em 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada.
7.12 - O Prazo de execução dos serviços será de 18 (dezoito) meses, contados da data de 
recebimento da ordem de serviço e as etapas obedecerão rigorosamente o cronograma físico definido 
pelo Governo Municipal de Várzea Alegre, que é parte integrante deste Edital.
7.13 -  O Prazo de vigência do contrato será até 31/12/2020, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e. em conformidade com o art. 57 da Lei 
n° 8.666 e alterações posteriores.
7.14 - Os prazos de início da etapa de execução, de conclusão de entrega admitem prorrogação, 
mantidas as demais cláusulas do contrato assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico- 
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuado em processo:
7.14.1 - alteração do projeto ou especificações pela Contratante;
7.14.2 - superveniência de fato excepcional ou imprevisível estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições da execução do contrato;
7.14.3 - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 
interesse da Contratante;
7.14.4 - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites estabelecidos no item
8.4 deste Edital.
7.14.5 - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido pelo Governo 
Municipal de Várzea Alegre, em documento contemporâneo à sua ocorrência;
7.14.6 - omissão ou atraso de providências a cargo do Governo Municipal, inclusive quanto aos 
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 
contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
7.15 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 
Secretaria Municipal de obras do Município de Várzea Alegre.
7.16 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e 
sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos 
seguintes casos:
7.16.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação 
vigente;
7.16.2 - lentidão na execução dos serviços, levando ao Governo Municipal a presumir pela não 
conclusão dos mesmos nos prazos estipulados;
7.16.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serv iços:
7.16.4 - concordata, falência ou dissolução da empresa ou insolvência de seus sócios, gerentes ou 
diretores;
7.16.5 - o atraso injustificado no início da obra ou paralisação da mesma sem justa causa e prévia 
comunicação a contratante;
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7 16.6 - a subcontratação total ou parcial das obras ou serviços, sem prévia autorização do Governo 
Municipal, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, be 
como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Instrumento Convocatório e no Contrato' ^  
7.16 7 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; ‘ ,s ‘
7.16.8 - o cometimento reiterado de laltas na sua execução anotadas pelo representante do Gov 
Municipal, conforme previsto no parágrafo Io do art. 67 da Lei n°. 8.666/93;
7.16.9 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudiq
execução do contrato; ‘
7.16.10 - razões de interesse público, de alta relevância e de amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela Administração Pública;
7.16.11 - a supressão, por parte da Administração, de obras ou serviços de engenharia, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite estabelecido na lei 8.666/93.
7.16.12 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a 90 
(noventa) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e outras 
previstas, assegurado a contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
7.16.13 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Governo Municipal, 
decorrentes de obras ou serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
7.16.14 - deixar de colocar e manter no canteiro das obras equipamento exigido para a execução dos 
serviços, bem como as placas de sinalização adequadas;
7.16.15 - a não liberação, por parte da Contratante, de área. local do objeto para execução da obra. nos 
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;
7.16.16 - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato;
7.17 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da Secretaria Municipal de Obras do Município de Várzea Alegre.
7.18 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 7.16.10 e 7.16.16 deste Edital, sem que haja 
culpa da Contratada, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que tiver sofrido, 
tendo direito a;

a) pagamento devido pela execução do contrato até a data da rescisão;
b) pagamento do custo da desmobilização.

7.19 - A Contratada, pelo prazo de 90 (noventa) dias ápós a execução dos serviços, será responsável 
por sua falta ou reparação, desde que a fiscalização do Governo Municipal comprove que danos 
ocorridos tenham resultado da execução imperfeita ou inadequada às especificações de origem.
7.20 - E facultada a Administração Pública Municipal, quando o convocado não assinar termo 
do contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou 
revogar esta licitação.
7.21 - A Administração Pública Municipal, poderá, a seu critério, determinar a execução 
antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los.
7.22 - O licitante vencedor da presente licitação, a critério da contratante, no momento da contratação, 
se obriga a prestar garantia numa das modalidades abaixo, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores:
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a) Caução em dinheiro;
b) Seguro-garantia;
c) Fiança bancária;
d) Títulos da Dívida Pública, atendidos os requisitos anteriormente lixados. .
7.2j  - A garantia será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato.
7.24 - A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a execução da prestação a qiji&s 
refere o instrumento contratual, nos termos do parágrafo 4-! do artigo 56 do citado diploma legal;
7.25 - Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro junto ao GOVERNO  ̂
MLNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, em conta específica, a mesma será devolvida 
monetariamente, nos termos do parágrafo 4o Artigo 56 da Lei n.° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores;
7.26 - A garantia prestada pelo(s) licitante(s) vencedor(es) somente será liberada depois de 
certificado, pelo GOVERNO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, desde que o objeto contratado 
tenha sido totalmente realizado a contento;
7.27 - A liberação da garantia será procedida no prazo de até 10 (dez) dias contados do recebimento 
do pedido formulado, por escrito, pelo(s) contratado(s).

8 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO
8.1 - A Contratante reserva-se o direito de. a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações 
no projeto, plantas e especificações.
8.2 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham 
preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será 
apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens 
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários 
constantes da tabela de preços utilizada pelo Governo Municipal de Várzea Alegre, aplicando-se o 
mesmo percentual de desconto de sua proposta em relação ao orçamento básico do Município.
8.4 - Ao Governo Municipal de Várzea Alegre caberá o direito de promover acréscimos ou 
supressões nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite e nos termos do art. 65. 
parágrafo Io, da Lei n° 8.666/93.
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo 
ao contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei N° 8.666/93. 
desde que haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas.

9 - DOS PAGAMENTOS
9.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será apurado 
através de medição, deverá ser apresentada à Secretaria Municipal de OBRAS do Município de 
Várzea Alegre até o 5o (quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos serviços, para fins de 
conferência e atestação.
9.2 - A CONTRA TADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da 
quitação das seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), 
relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS. quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do 
recolhimento destes encargos.
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9.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da í á t ú i T n o t H l s c T d ^ e S i ^
medições e recibo, até 30 (trinta) dias após a sua certificação pela SECRETARIA DF OBRAS DO 
MUNICÍPIO DE VARZEA ALEGRE. '
9.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem 
implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.
9.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento 
CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.
9.6 - Poderá a CONTRAI ANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: ,
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixa'
b) quando a CON TRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam 
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serv iços.
9.7 - O Contrato não será reajustado antes dc decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstândií 
na qual poderá ser aplicado o índice utilizado para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio 
Vargas -  FGV.
9.7.1 -  No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R - V  — —

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja. desprezar totalmente da 
quinta casa decimal em diante.

9.8 -  Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso 
II. alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
9.9 -  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = 1 x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = ( T x / 100)
365

Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP -  Valor da Parcela em atraso.
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1 0-D A S MULTAS
10,1 - A C ontratante poderá aplicar as seguintes multas:
10.) .1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o J a z Só 
de entrega previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multar 
compreendida na penalidade por inobservância do prazo global:
10.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exercer ao 
contratual;
IO.I.j  - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por 
culpa da Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas cm lei;
10.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por 
descumprimento às recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso;
10.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos 
serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria Municipal de 
OBRAS do Município de Várzea Alegre;
10.1.6 - 5 ^  (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada recusar-se em corrigir 
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) 
dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição.
10.2- Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela Administração Municipal,
tendo, a partir da notificação, o prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância correspondente na 
Tesouraria do Governo Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à Contratada se esta 
deixar de recolher multa que lhe for imposta.
10.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da
última parcela e as multas por infrações de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores 
das prestações a que correspondam.
10.4- Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais
serão devolvidos por ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os 
atrasos verificados em fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do prazo 
global estabelecido.
10.5 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente. em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa 
de 5%  (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
10.6 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente.

11 - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS
11.1 - A despesa estimada é da ordem de RS 757.472,88 (setecentos e cinquenta e sete mil 
quatrocentos e setenta e dois reais e oitenta e oito centavos) e correrá à conta da dotação 
orçamentária da Secretaria de Obras do Município de Várzea Alegre, com recursos previstos na 
seguinte dotação orçamentária: 14.01 -  26.782.0586.1.009.0000 -  Elemento de Despesas: 
44.90.51.00.

12- DOS RECURSOS
12.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos nos termos 
do art. 109 da Lei n.° 8.666/93.
12.2 - Os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 
interpostos mediante petição, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, 
que comprovará sua condição como tal.
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12.3 - Os recursos relacionados com a  .................... v ,llw im av«u ua „uu.m c c uu julgamento
das propostas deverão ser entregues ao Presidente ou a um dos Membros da Comissão Permanente de 
Licitação do Governo Municipal de Várzea Alegre, no devido prazo, não sendo conhecidos 
interpostos fora dele.
12.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no 
de 05(cinco) dias úteis.
12.5 - Decidido o recurso pela Comissão, sem provimento, deverá ser enviado, dev' 
informado, à Secretaria Municipal de obras do Município de Varzea Alegre.
12.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou cone sem que os autos do processo estejam com 
vista franqueada ao interessado.
12-7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto cm contrário.

13 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
1J -I ■ A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Varzea Alegre para assinar o 
instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto neste Edital, sem motivo 
justificado aceito pela Contratante, estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Varzea Alegre, pelo prazo de 02 (dois) anos.
13.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora
prevista no presente Edital, podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada 
será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do 
Município de Varzea Alegre, pelo prazo de 02 (dois) anos, período durante o qual estará impedida de 
contratar com o Município de Varzea Alegre.
13.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidònea para 
licitar e contratar com o Município de Varzea Alegre.
13.4- As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela Administração Municipal, à
licitante vencedora desta licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos 
seguintes casos:
13.4.1 • de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO;
13.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE 
INIDONEIDADE para licitar ou contratar com o Município de Varzea Alegre.

f y  13.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para 
licitar ou contratar com o Município de Varzea Alegre, poderão ser aplicadas juntamente com as de 
MULTA prevista neste Edital;

13.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar ou contratar 
com o Município de Varzea Alegre, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos prolissionais 
que, em razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal. 
Estadual e Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude 

de atos ilícitos praticados.
13.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Varzea Alegre pelos prejuízos causados e 
após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a sanção.
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13.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do Secretário Municipal de obras de 
Várzea Alegre/CE. >0 ^

/<  * / o
14 - DOS ENCARGOS DIVERSOS
14.1 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas no 
da ABNT, para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serv iço 
executado.
14.2 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem co 
obtenção de licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratada.

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão Permanente de 
Licitação do Governo Municipal de Várzea Alegre, sito à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia. 153. 
Centro, Várzea Alegre. Ceará. (88) 3541-2893, de segunda a sexta-feira, no horário de 08’00h às 
14:00 horas. (88) 3541-2893.
15.2 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à 
autoridade competente:
- Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei;
- Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado.
15.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer escrito 
e devidamente fundamentado.
15.3 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão Permanente de Licitação, durante o 
expediente normal.
15.4 - Fica eleito o foro de Várzea Alegre/CE para dirimir qualquer dúvida na execução deste
Edital. •

Várzea Alegre/CE. 11 de Outubro de 2019.

Em
Presidente da Co

Aoreú Pedreira 
ísão Permanente de Licitação
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^ ANEXO I 

PEÇAS DO PROJETO BÁSICO 
TOMADA DE PREÇOS N° 2019.10.09.1
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

OBJETO
O presente MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS têm como 
objetivo SERVIÇOS: REFORMA E CONSTRUÇÃO DE PASSAGENS MOLHADAS 
E BUEIROS, NO MUNCÍPIO DE V. ALEGRE-CE.

PROJETO
A execução dos serviços deverá obedecer integralmente e rigorosamente aos projetos, 
especificações e detalhes que serão fornecidos ao construtor com todas as características 
necessárias à perfeita execução dos serviços.

NORMAS
Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as normas, 
especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABTN) que 
tenham relação com os serviços objeto do contrato.

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA
A empreiteira obriga-se saber as responsabilidades legais vigentes, prestar toda 
assistência técnica e administrativa necessária a fim de imprimir andamento conveniente 
à obra.
A responsabilidade técnica da obra será de Profissional pertencente ao quadro de 
pessoal e devidamente Habilitado e Registrado no Conselho Regional de Engenharia e 
Arquitetura -  CREA.
As medições da obra deverão ser feitas de acordo com os quantitativos verificados "in 
loco” da passagem molhada reformada ou construída. O mesmo aplica-se a bueiros.

MATÉRIAS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS
Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão-de-obra deverá 
ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea que assegurem o bom andamento 
dos serviços.

MOVIMENTO DE TERRAS 
ESCAVAÇÕES

As cavas para fundações serão executadas adotados e todas as providências e cuidados 
necessários à segurança dos operários
Serão convenientemente isoladas, escoradas e esgotadas quando necessários e, caso 
tenham profundidade superior a l,50m, deverão ser taludadas ou protegidas com 
dispositivos adequados de contenção

ATERRO

« 0
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í \ n  K 1 Q  ' » '7 1 / f t f t r t l  .  V ó n o o  \  l « i r o . í T
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V A R Z E A  A LE G R E

Em toda extensão da passagem receberá um aterro para regularização do terreno. 

ALVENARIA DE PEDRA

Serão executadas com pedras graníticas integras, de textura uniforme, limpas e isentas 
de crostas.
As pedras serão molhadas e assentes com argamassa de cimento e areia média ou grossa 
no traço 1:3. Deverá formar um todo maciço, sem vazios e terá espessura indicada no 
projeto, como também a sua uma profundidade

MANILHAS DE CONCRETO ARMADO
As manilhas de concreto armado terão 1, 0,80 ou 0,60 m de diâmetro conforme as 
normas da contratante, (conforme projeto).

PAVIMENTAÇÃO/LAJE DE CONCRETO
Será pavimentado em pedra tosca rejuntada com meio fio de concreto moldado in loco, 
conforme indicado no projeto da passagem em questão.
Será executada lastro de concreto sobre pedra argamassada sobre toda a extensão da 
passagem com espessura conforme indicado no projeto da passagem.

ARMADURAS
As barras de aço não deverão apresentar excesso de ferrugem, manchas de óleo, 
argamassa aderente ou qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao 
concreto.
Antes e durante o lançamento do concreto as plataformas de serviço (balancins, 
andaime e etc.) deverão estar dispostas de modo a não provocarem deslocamentos das 
armaduras.
A armadura não poderá ficar em contato direto com a forma, obedecendo-se para isso, a 
distância mínima prevista pela NBR 6118/1980 (NB-1/1978).
No caso de cobrimento superior a 6cm, distância entre forma e ferro -  colocar-se-á uma 
armadura complementar, disposta em forma de rede.
Em casos de estruturas sujeitas a abrasão, a altas temperaturas, a correntes elétricas ou a 
ambientes fortemente agressivos, serão tomadas medidas especiais para aumentar a 
proteção da armadura, além da decorrente do cobrimento mínimo.
Deverão ser adotadas precauções para evitar oxidação excessiva das barras de espera. 
Antes do reinicio da concretagem elas deverão estar razoavelmente limpas.
As diferentes partidas de ferro serão depositadas e arrumadas de acordo com a bitola, 
em lotes aproximadamente iguais, separados uns dos outros.

DIVERSOS
Será colocado balizador em PVC rígido d=3" c/enchimento de concreto.
Será feito a limpeza final de toda área construída.

Ca<v#°
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE
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Ç E & Í  VÁRZEA ALEGRE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE 
ESTADO DO CEARA

Rua Oaputada Luiz Otacílio Corri» ia 1S3 - Cenho ■ CP: A3.S40-000 - CNPJ: 
07.53»173/0001 -58 - V á n ta  A I»g r.-C E

SERVIÇO: REFORMA E CONSTRUÇÃO DE PASSAGENS MOLHADAS E BUEIROS 
LOCAL: DIVERSOS
OBS: OS PREÇOS DOS ITENS SÃO DAS TABELAS SEINFRA 26.1 E SINAPI 08/2019

PLANILHA ORÇAMENTARIA

ITEM CÓD. DESCRIM1NAÇÃO UNID. P. UNIT. QUANT. P. TOTAL

1.0 MOVIMENTO DE TERRA RS 19.525,80

1.1 C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF ATÉ 1.50m M3 RS 35.0] 140.00 RS 4.901.40

1.2 C2921 REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE. 
MATERIAl. DA VALA M3 R$ 22.46 140.00 RS 3.144,40

i . j C3180 ESCAVAÇAO CARGA TRANSP. 1-CAT401 A 600M M3 R$ 8.94 140.00 RS 1.251.60
1.4 C0330 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT 

C/AQUISIÇÃO M3 R$ 73,06 140.00 RS 10.228.40

2.0 PASSAGEM MOLHADA RS 530.367.50
C334J ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:3) 

C/AGREGADOS ADQUIRIDOS M3 RS 383.80 140.00 RS 53.732.00

2.2 C2827 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA. ESP.= 
lOmmUTIL. 3X M2 RS 106.63 700.00 RS 74.641.00

2.3 C0104 AQUISIÇÃO. ASSENT. E REJUNT. DE TUBO DE CONCRETO 
ARMADO D= lOOcm M R$ 349.83 150.00 RS 52.474.50

2.4 C0840 CONCRETO PA'IBR.. FCK 15 MPa COM AGREGADO 
ADQUIRIDO M3 RS 332.08 250.00 RS 83.020,00

2.5 73990/001 ARMACAO ACO CA-50 P/1.0M3 DE CONCRETO UND R$ 553.3(1 250.00 RS 138.325.00

2.6 C3348 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/ REJUNTAMENTO 
(AGREGADO PRODUZIDO) M2 RS 20.87 2.500,00 RS 52.175.00

2.7 C0365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO 
LOCAL M RS 20.35 1.000.00 RS 20.350.00

2.8 C0108 AQUISIÇÃO. ASSENT. E REJUNT DE TUBO DE CONCRETO 
ARMADO D=80cm M R$ 239.32 150.00 RS 35.898.00

2.9 C0105 AQUISIÇÃO. ASSENT. E REJUNT. DE TUBO DF. CONCRETO 
ARMADO D= 60cni M RS 131.68 150.00 RS 19.752.00

3.0 SERVIÇOS DIVERSOS RS 56.085,00

3.1 C0354 BALLZADOR EM PVC RÍGIDO D=3" C/ENCHIMENTO DE 
CONCRETO IJN RS 131.84 250.00 RS 32960.00

Cl 628 LIMPEZA GERAL M2 RS 9.25 2.500.00 RS 23.125.00

TOTAL GERAL RS 605.978,30
BDI = 25,00% RS 151.494,58

TOTAL GLOBAL RS 757.472,88
IMPORTA O PRESENTE ORÇAMENTO NA QUANTIA DE RS 757.472,88 (SETECENTOS CINQUENTA E SETE MIL, QUATROCENTOS E 
SETENTA E DOIS REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS).

VÁRZEA ALEGRE. SETEMBRO DE 2019

André Moreira de Carvalho
Eng° Civil 

C R E A  53277/CE 
RNP 0613148355

1 ! 1
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p Governo cie
VÁRZEA ALEGRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
ESTADO DO CEARÁ

â ím •ccmro • ®

SERVIÇO: REFORMA E CONSTRUÇÃO DE PASSAGENS MOLHADAS E BIEIROS 
LOCAL: DIVERSOS

_ COMPOSIÇÕES SEINFRA 2 6 .1
1

MAO DE OBRA
Unidade

»2543 SERVEN TE H
Coeficiente

2,650
Proço

13,210
Total

35.007
Total: 35.007

>
Total Simples: 35,007

Encargos Sociais: 

Valor BOI:
INCLUSO

0,000

36,01
C2SZ1 - REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/COWTROLE, MATERIAL DA VALA • M3
MAO DE OBRA . .

Unidade
12543 SERVENTE H

Coeficiente

1.700
Preço

13.210
Total

22.457
Total: 22.457

Total Simples: 22,467

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BOI: 

Valor Geral:

0,000

22.46
U I IBU - fcbCAvAVAU CAROA TRANSP. 1 C A T  «01 A 600M - M3 ’ ' -------■

EQUIPAMENTOS (CHORARIO)

10576 CAMINHÃO BASCULANTE
12 M3 (CHI)

I0S96 CARREGADEIRA DE PNEUS
HP 180 (CHI)

I0666 TRATOR DE ESTEIRAS
C/LÃVINA E ESC HP 155 
(CHI)

10688 CAMIN HÃO BASC ULANTE
12 M3 (CHP)

| 10710 CARREGADEIRA DE PNEUS
HP 180 (CHP)

I0779 TRATOR DE ESTEIRAS
C/LÀMINA E ESC HP 155
(CHP)

UnidatJe

H

H

H

H

H

H

Coeficiente Preço

MAO DE OBRA 

12543 SERVENTE

0.004

0.000
0.000

0.025

0.010

0.010

0.029

47.108

08,273

79.206

143.648

261.550

223,305

Total:

13,210 

Total: 

Total Simples: 

Encargos Sociais: 

Valor BDI: 

Valor G«raJ:

Total

0.194

0.018

0.000

3.633

2,513

2,189

8.547

0.389

0.389

8.936

INCLUSO

0.000
8,94

C0330 - ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT. C/AQUISIÇÃO - M3
MAO DE OBRA

I2543

10111

SERVENTE

AREIA VERMELHA

Coeficiente Preço

M3

1.700

1.100

13,210

Total

ove'

46,000 

Total. 

Total Simples: 

Encargos Sociais. 

Valor 804:

rie 0a^aln°

TotaJ

22,457

22.457

50.600

50.600

73,057

INCLUSO

0.000
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VÁRZEA ALEGRE

H K S ? » ' Æ c ' pal d e  vAr zea  ALEGRf:

™ r ™ r  E C 0 N S T R l,a0  DE « » " < «  * BUEIROS

MATERIAIS Total 181,620

11600 PEDRA DE MÃO (RACNÂO) M3
. 1.150 66,850 76.878

SERVIÇOS Total: 76,878
C0170 ARGAMASSA DE CIMENTO 

E AREIA S/PEN. TRAÇO 1:3
M3 0.300 417.676 125,303

C2827 - FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 10mm UTtt. 3X - M2
m a o d e o b r a  , ,
( m . Unidade Coeficiente
10041 AJUDANTE DE CARPIN' H
10496 CARPINTEIRO H

Total 

Total Simples 

Encargos Saciais 

Valor BDI 

Valor Geral

Preço Total
1.350

1.350
14,520
17,030

MATERIAIS

I0528

11691

846

11916

I2408

Total

CHAPA COMPENSADO M2 
PO NTALETE / BARROTI M 

SARRAFO DE VX4" M 
TABUA DE 1" DE 3A -  L M 

PREGO 1 1/2" x 14 KG

0,430

2,000
1,530

1,600

0,250

Total

16,510

16,440

4.740

8,070

11,260

Total Simples:

Encargos Sociais: |NCLUSO  
Valor BOI:

125.303

383,800

INCLUSO

0,000

383,80

19,602
24,071
43,673

7,099

32,880

7,252

12,912
2,815

62,959
106,631

0,000

00104 • **“ » "  k « * * * ■ I. DE TUBO DE CONCRETO A R M A D O ^ToO cm  ■ M-----------------------
Eq u i p a m e n t o s  íg h o r a r io ) , .  . .

Unidade Coeficiente 
10746 GUINDASTE HIDRAUUC H

Preço Total

106,63

0.136 87,597 11,913
MAO DE OBRA Total 11,913
12391 PEDREIRO h
I2543 SERVENTE h

1,400 17,830 24,962
1,550 13,210 20,476

m a t e r ia is Total: 45,438
10109 AREIA MEDIA M3

0,01810805 CIM ENTO PORTLAND KG 51,000 0,928
12183 TU B O  C O N C R ETO  ARM M

7,290 0,460 3,353
1,020 282.550 288,201

Total: 292,483
Total Simples:

d e O a ^ afro

c w »

S a4»356

349,833

S#
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VÁRZEA ALEGRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
ESTADO DO CEARÁ

Rua Deputado I^áz OuciUo f  orrei», IS3 - Centro - CEP; <»3.546-000 - CNPJ: 
07.539.273/0001-58- Viixea Akgre-CF.

SERVIÇO: REFORMA E CONSTRUÇÃO DE PASSACENS MOLHADAS E BUEIROS 
LOCAL: DIVERSOS •

COMPOSIÇÕES SEINFRA 26.1 |

Encargos Sociais: |NCLUSO

Á ,}•.* >*' . i. • . *.'■ Valor BOI: 

Valor G«ral:
0,000

349,83
C0840 - CONCRETO P/VIBR., FCK 15 MPa COM AOREOADO ADQUIRIDO - M3

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) UnKtede Coeficienee

I0682 BETONEIRA ELÉTRICA 580L H 0 714 
(CHP)

Pr®ço Total 
19.644 14 026

Total: 14,026
MAO DE OBRA

I2543 SERVENTE H 6.000 13,210 79,260

Total 79.260
MATERIAIS

10109 AREIA MEDIA M3 0.887 51.000 45,247
10805 CIMENTO PORTLAND KG 294.000 0.460 135.240
11605 PEDRISCO M3 0.836 69.750 58.311

Total 238,798

Total Simples: 332,084

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor SOI: 0,000

Valor Geral: 332,08

C 3348 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAM ENTO (AOREOADO PRODUZIDO) - M2 •

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) Unidade Coeficiente Preço Total
I0724 COMPACTADOR DE P L  H 0,050 24,139 1,207
I0726 COM PACTADOR LISO 1 H 0,010 77.323 0,773

> ^ | fA O  DE OBRA 

70445 

I2543

Total: 1,980

CALCETEIR O  H 

SERVENTE H
0,300

0,600
17,830

13,210
5,349

7,926

SERVIÇOS
Total: 13,275

C3130

C3227
AREIA DE RIO -  EXTRAi M3 

PEDRA DÊ MÃO/POLIÉI M3
0,150

0,150

Total:

7,001

30,447

Total Simples:

Encargos Sociais: INCLUSO  
Valor BOI:

Valor Geral:

1,050

4,567

5,617

20,872

0,000
20,87

C0365 - BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL - M

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
12391
I2543

PEDREIRO H 
SERVENTE H

0,150
0,250

17,830

13,210
2,675

3,303

MATERIAIS
Total: 5,977

I2544 FORMA M ETÁLICA P/B^ M . 1,000 3,000 3.000

SERVIÇOS
Total: 3,000

C0588 CAIAÇÃO EM DUAS DEI M2 0,250 3.91n 0.975



4" G overno  cte
—  -'I VÁRZEA ALEGRE

. PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
ESTADO DO CEARÁ

M w Â  C™,n* ■ CEP - «NW*

SERVIÇO: REFORMA E CONSTRUÇÃO DE PASSAGENS MOLHADAS E BI EIROS 
LOCAI,: DIVERSOS

COMPOSIÇÕES SEIN F RA 26.1
:C2784

C3211

C3268

ESCAVAÇÃO MANUAL ! M3 

ESCAVAÇÃO E CARGA M3 

M3
C O N CR ETO  PWIBR., FC

0,015

0,037
0,034

Total:

C0108 - AQUISIÇÃO, ASSENT. E REJUNT. DE TUBO DE CONCRETO ARMADO D»80cm - M

EQUIPAMENTOS (CHORARIO)

35,007
3,831

286,169

Total Simples:

Encargos Sociais: INCLUSO 
Valor BOf:

Valor Gerat:

Unidade
10746

P»lAO DE 06RA 

12391 

12543

MATERIAIS

10109

10605

12187

GUINDASTE HIDRÁULICO 
SOBRE PNEUS HP 45 (CHP)

PEDREIRO

SERVENTE

AREIA MEDIA

CIMENTO PORTLAND

TUBO CONCRETO ARMADO 
Dl AM 80cm

Coeficiente Preço

0,525

0.142

9,730

11,372

20,349

0,000
20,35

H 0,054 87,597 4,730

Total 4.730

H 1.000 17,830 17,830
H 1,080 13,210 14.267

Total. 32.097

M3 0,010 51.000 0.495
KG 3,890 0,460 1.789
M 1.020 196.280 200.206

Total 202,490

Total Simples: 239,317

Encargos Sociais: INCLUSO
Valor BDI: 0,000

239,32
C0106 - AQUISIÇÃO, ASSENT. E REJUNT. DE TUBO DE CONCRETO ARMADO D* 60cm - M

EQUIPAMENTOS (CHORARIO)

I0746

MAO DE OBRA 

12391 

I2543

MATERIAIS

10109

10805

12186

GUINDASTE HIDRÁULICO 
SOBRE PNEUS HP 45 (CHP)

PEDREIRO

SERVENTE

AREIA MEDIA

CIMENTO PORTLAND

TUBO CONCRETO ARMADO 
DIAM 60cm

Unidade
H

M3

KG

M

Coeficiente Preço Total
0.027 87.597 2.365

Total 2,365

0.700 17.830 12.481
0.740 13.210 9,775

Total. 22.256

0.005 51.000 0.250
1,940 0,460 0.892
1,020 103.840 105.917

Total. 107 059
Total Simpfes: 131.681

Encargos Sociais: INCLUSO
Valor BOI: 0,000

131,68
C0354 - BALIZA DOR EM PVC RÍGIDO D*3" C/ENCHIMENTO DE CONCRETO - UN

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) Unidtf*
Coefioente

S e C a '» 0
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VÁRZEA ALEGRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
ESTADO DO CEARÁ

Run Deputado Liiz CXaclMo Correta, 153 - CtiKro - CEP: 63.M0-OO» - < ARI: 
07.539.273/0001-58 - Várzea Alc*rc-< K

SF.RVIÇO: REFORMA E CONSTRUÇÃO DE PASSAGENS MOLHADAS E BI EIROS 
LOCAL: DIVERSOS

COMPOSIÇÕES SEINFRA 26.1
10704 CAMINHÃO CVCAR ROCE RIA 

DE MADEIRA HP 92 (CHP)
H 0.450 77,207 34,743

Total: 34,743

MAO DE OBRA

12391 PEDREIRO H 0.500 17,830 8.915
^  12543 SERVENTE H 1,000 13.210 13.210

Total 22.125

MATERIAIS

10157 AÇO CA-25 KG 2.000 5,060 10,160
12222 TUBO PVC RÍGIDO 

ROSCÁVEL DE 3"
M 1.000 56,620 58,620

12515 FITA REFLETIVA M2 0.019 247.720 4.756

Total 73.536

SERVIÇOS

C3268 CONCRETO P/VI BR . 
FCK=10MPa COM 
AGREGADO PRODUZIDO

M3 0.005 286,168 1,431

Total: 1,431

Total Simples: 31,836

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BOI: 0,000

Valor Geral: 131,84

C1628 • ÜMPEZA OERAL M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
12543 SERVENTE H 0,700 13.210 9.247

Total: 9,247

í Total Simples: 8,247

Encargos Sociais: INCLUSO

ValocBDI: 0,000

Valor Geral: 9,25

VARZEA ALEGRE. SETEMBRO DE 2019

. àe0 a ^ °  
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SERVIÇO: REFORMA E CONSTRUÇÀO DE PASSAGENS MOLHADAS E BUEIROS Governo de
LOCAL: d iv e r s o s  VÁRZEA ALEGRE

COMPOSIÇÕES SINAPI 08/2019

CÓDIGO
QOQ17

________________ ______  A R M A C A

DESCRIÇÃO

SINAPI -  73990/001 
D ACO CA-50 P/1,0M3 DE

TIPO

20NCRET

UNIDADE

0
VALOR

UNITÁRIO
nAo

DESONERA
DO

VALOR
UNITÁRIO

DESONERADO
COEFICIENT

E
VALOR NÃO 

DESONERADO
VALOR

DESONERADO

Igoooo

w w 'V « u  U t  t a  i KU l UNAÜ Dfc C O N C R ETO  ARMADO, EXCETO  VIGAS 
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO A Ç O  CA-50 DE 8 0 MM - 
MONTAGEM. AF_12/2015

F U E S - FUN DAÇÕ ES E 
ES TR U TU R A S

KG 9,56 9.3 22 210,32 204,6

™ > « ^ y n u  u c c o m m  UKAS u t  ü U N U K t 10  ARMADO EXCETO  VIGAS 
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO A Ç O  CA-50 DE 16 0 MM - ’ 
M ONTAGEM .AF 12/2015

F U E S - FUN DAÇÕ ES E 
ESTR U TU R A S

KG 6,44 6.34 55 354,2

TO TAL:

348,7 

R$ 553,30

C ^ °
ce
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Governo de
VÁRZEA ALEGRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
ESTADO DO CEARÁ
Rua Deputado Luiz Ofocflio Correia. 153 - Centro - CEP: 63.540-000 
CN M : 07.539.273/0001 -58 - V é nea Alegre-CE

SERVIÇO: REFORMA E CONSTRUÇÃO DE PASSAGENS MOLHADAS E BUEIROS 
LOCAL: DIVERSOS

CO M PO SIÇÃO  DA TA X A  DE BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS - BDI

Grupo A
A.1

Bonificação
Lucro (A) 5,08%

Total do grupo A 5,08%
T ......

Grupo B
B.1

Administração Central
Administração Central (B) 4,00%

Total do grupo B 4,00%

Grupo C Despesas Financeiras
C.1 Despesas Financeiras (F) 0,62%

Total do grupo C 0,62%

Grupo D ISS
D.1 ISS (D) 5,00%

Total do grupo D 5,00%

Grupo E COFINS
E.1 COFINS (E) • 3,00%

Total do grupo E 3,00%

Grupo F PIS
F.1 PIS (F) 0,65%

Total do grupo F 0,65%

Grupo G SEGUROS/IM PREVISTOS
G.1 SEGUROS/IMPREVISTOS (G) 1,00%

Total do grupo G 1,00%

Grupo H ADM INISTR AÇÃO LO CAL
H.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL (H) 3,00%

Total do grupo G 3,00%

Fórmula para o cálculo do B.D.I. ( benefícios e despesas indiretas )
BDi = BDI (% ) = n+B+G+H) x M+Cl x Î1+AÏ -1 25,00%

[ (1 - D - E - F)

VÁRZEAALEGRE, SETEMBRO DE 2019 i , v

c ^ .ce



Governo de

VÁRZEA ALEGRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VÁRZEA ALEGRE 
ESTADO DO CEARÁ

Rua Deputado Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro - 
CEP: 63.540-00« -  CN P J: 07.539.273/0001-58 -  Váreea 
Ale#re-CE

SERVIÇO: REFORMA E CONSTRUÇÃO DE PASSAGENS MOLHADAS E BUEIROS 
LOCAL: DIVERSOS

ENCARGOS SOCIAIS - HORISTAS E MENS ALISTAS - TABELA SEINFRA 026.1 (DESONERADA) F. 026

CÓDIGO DESCRIÇÃO

T\BELA 026.1 TABELA 026
HORISTAS
%

MENSALIST 
AS 

• %

HORISTAS % MENSALIST
AS
%

• l A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 16.80 16,80 36,80 36,80
J  Al INSS 0,00 0.00 20.00 20,00

A2 SESI 1,50 1.50 1.50 1.50
A3 SENAI 1.00 1.00 1.00 1.00
A4 INCRA 0.20 0.20 0.20 0.20
A5 SEBRAE 0.60 0,60 0,60 0.60
A6 SALARIO EDUCACAO 2.50 2.50 2.50 2,50
A7 SEGURO DE ACIDENTES 3.00 3.00 3.00 3,00
A« FGTS 8,00 8,00 8.00 8.00
B ENCARGOS SOCIAIS O  INCIDÊNCIA 

DE A
44,97 16,84 44,97 16,84

BI DESCANSO SEMANAL REMUNERADO . 7.85 0.00 17,85 0,00
B2 FERIADOS 3.71 0.00 3,71 0.00
B3 AUXILIO ENFERMIDADE 0,92 ■) *" • 0.92
B4 13° SALARIO !0.X3 8.33 i 8.33
B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 {* • 0,07 !:
B6 FALTAS JUSTIFICADAS |—  -  - • 0.56 0.72 0,56
B7 DIAS DE CHUVAS »55 0.00 ï.5 5 0,00
B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO o,i r 0.09 0,11
B9 FERIAS GOZADAS 9.18 7,07 9.18 7

1 B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 0,02 0.03 0.02
C ENCARGOS SOCIAIS S/ INCIDÊNCIA 

DE A
15,41 1136 15,41 11,86

Cl AVISO PREVIO INDENIZADO 5.60 . î i 5,60 4..V.
C2 AVISO PREVIO TRABALHADO 0.13 \) í; f 3
C3 FÉRIAS INDENIZADAS 4.40 4_.ii)

C4 DEPOSITO DE REC1SAO S/ JUSTA 
CAUSA

4.81 3.70 -i.Xi .'. i1 í

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0.47 íí à l

D
REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO 
SOBRE O OUTRO

8.02 3.19 17,05 6.58

D! REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE 
GRUPO B

7,55 2.83 16.55 6.20

D2 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE 
AVISO PRÉVIO TRABALHADO E 
REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO 
PRÉVIO INDENIZADO

0,47 0.36 0,50 0,38

TOTAL (A+B+C+D) •'5 2 -48.- V 114.25 . 2.í)S

VAR7.EA ALEGRE. SETEMBRO DE 2019
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: VÁRZEA A LK M E

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE
ESTADO DO CEARA

■ r"‘ "

SERVIÇO: REFORMA E CONSTRUÇÃO DE PASSAGENS MOLH.VDAS E BI E1ROS 
MJCAL: DIVERSOS

MFMORL1 DE CÁLCLLO

10 MOVIMENTO DE TERRA
1.1 ESCAV AÇÃO MANUAL SOLO DE IA.CAT. PROF. ATÉ 1 5<>m

LARGURA COMPRIMENTO
0.4 X 10 X

ALTURA
0.7

QUANT.
50 140 MJ

REATERRO C  COMPACTAÇÃO MANUAL S CONTROLE, MATERIAL D \  VALA 
LARGURA COMPRIMENTO ALTURA

0.4 X 10 X 0.7

ESCAV AÇ ÃO CARGA TR ANSP. 1-CAT401 A600M 
LARGIJRA COMPRIMENTO

0.4 X 10 X
ALTI RA

0.7

1.4 ATERRO C COMPACTAÇÃO MANUAL S CONTROI-E. MAT. CAQUISIÇÃO 
LARGURA COMPRIMENTO .ALT! RA

0,4 X 10 X 0.7

QUANT.
50

QUANT.
50

QU.ANT.
50

140 MJ

140 MJ

140 M3

16 PASSAGEM MOI H.ADA
2.1 AI ,VEN.ARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:3) C AGREGADOS ADQUUUDOS

LARGURA COMPRLMENTO ALTURA
0,4 X 10 X 0.7 X

2.2 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA. ESP -  lOmni UTlL 3X
í.\DOS COMPRIMENTO ALTI TUA

2 X 10 X 0.7 X

QUANT.
50

QUANT.
50

140 MJ

AQUSIÇÀO, ASSENT. E REJUNT. DE TUBO DE CONCRETO ARMADO D“ lOOan 
COMPRIMENTO REPET. QUANT.

1 X 3 X 50 150 M

CONCRETO P Y1BR.. FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO
LARGURA COMPRIMENTO ALTI !RA

5 X 10 X 0,1
QU.ANT.

50 250 MJ

ARM AC AO ACOCA-50 P 1,0M3 ÜE CONCRETO 
LARGURA COMPRIMENTO

5 X 10 X
ALTURA

0.1 X
QU.ANT.

50 250 ITíD

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C RFJT JNTAMENTO (AGREGADO PRODUZIDO) 
LARGITLA COMPRIMENTO QU.ANT.

5 X 10 X 50 ~ 2500 M2

BANQUETA MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL
LADOS COMPRIMENTO QUANT.

2 X 10 \  50

3.0
3.1

3.2

AQUTSIÇÃO. ASSENT. E REJl'NT. DE TUBO DE CONCRETO ARMADO D-80cxn 
COMPRIMENTO REPET. QUANT.

1 X 3 X 50
AQi ISIÇÃO, ASSENT E REJl'NT. DE TlfcO DE CONCRETO ARMADO D 60cm 

COMPRIMENTO REPET. QU.ANT.
1 X 3 X 50

SERVIÇOS DIVERSOS
BA1 Í7.ADOR EM PVC RÍGIDO D-3" C/ENCHIMENTO DE CONCRETO

I^TD.ADES
5

UMPEZA GERAL 
LAROIHA 

5

X
REPET.

50

COMPRIMENTO
10

QUANT.
50

150 M

150 M

250 UN

2500 M2

VARZEA ALEGRE, SETEMBRO DE 2019
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Página 1/2

Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART { *  O  C  A  «, .'f' p  
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

ART OBRA /  SERVIÇO 
N° CE2 0 1 9 0 5 4 5 2 £ f ^  a ,^

INICIAL -Is^

V\
1 P ^ p M iú w l Técnico ------------------------------- -— -------- -

ANDRÉ MOREIRA DE CARVALHO

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 0613148355 /
Registro: 0613148355CE (______ -— '

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE CPF/CNPJ: 07.539.273/0001 -58

RUA DEPUTADO LUIZ OTAClUO CORREIA N°: 153

Complemento:

Cidade: Várzea Alegre

Bairro: CENTRO 

UF: CE CEP: 63540000
ART Vinculada: CE20170272161

Contrato: Nio especificado Celebrado et.i: 26/09/2019
Valor: R$2.000,00 Tipo de contratante: PESSOA JURfOICA DE DIREITO PÚBLICO

Açâo Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

RUA DEP LUIZ OTAClUO CORREIA N°: 153

Complemento:

Cidade: Várzea Alegre
Data de Inicio: 26/09/2019 Previsão de término: 31/12/2020

Bairro: CENTRO  

UF. CE

Coordenadas Geográficas:

CEP: 63540000 

-6.790652, -39.297270

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE

Código: Não especificado
CPF/CNPJ: 07.539.273/0001-58

4. Atividade T é c n ic a ____________________________________________ ----------------------------------------------------------------
7 - FISCAL tZACAO

17 - FISCALIZAÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 
GEOTECNIA -> BARRAGEM DE TERRA -> #1204 - DE MATERIAL MISTO E/OU ESPECIAL

17 -  FISCALIZAÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS -  CONSTRUÇÃO CIVIL -> 
SANEAMENTO -> #1617 - BUEIRO
17 - FISCALIZAÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 
GEOTECNIA -> #1233 - ENROCAMENTO
17 - FISCALIZAÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -»
SISTEMAS CONSTRUTIVOS -> SISTEMA CONSTRUTIVO -> #1248 - EM PEDRA
17 - FISCALIZAÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -»
SISTEMAS ESTRUTURAIS -> ESTRUTURA -> #1258 -  CONCRETO ARMADO
17 -  FISCALIZAÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL ->
OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS -> #1420 - REGULARIZAÇÃO DE VAZÃO

17 -  FISCALIZAÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 
INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL -> MOVIMENTO DE TERRA -> #1466 - ATERRO 
COMPACTADO 

21 -  ELABORAÇÃO
5 -  PROJETO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 
GEOTECNIA -> BARRAGEM DE TERRA ->#1204- DE MATERIAL MISTO E/OU ESPECIAL 

5 - PROJETO > RESOLUÇÃO 1025 -»  OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 
SANEAMENTO -> #1617 -  SUEIRO
5 -  PROJETO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS -  CONSTRUÇÃO CIVIL -> 
GEOTECNIA -> #1233 -  ENROCAMENTO
5 - PROJETO s- RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> SISTEMAS 
CONSTRUTIVOS -> SISTEMA CONSTRUTIVO -> #1248 - EM PEDRA
5 - PROJETO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> SISTEMAS 
ESTRUTURAIS -> ESTRUTURA -> #1258 - CONCRETO ARMADO
5 -  PROJETO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> OBRAS 
HIDRÁULICAS E RECURSOS HlDRICOS -> #1-420 -  REGULARIZAÇÃO DE VAZÃO 
5 -  PROJETO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 
INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL -> MOVIMENTO DE TERRA -> #1466 -  ATERRO 
COMPACTADO
38 -  ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 
GEOTECNIA -»  BARRAGEM DE TERRA -> #1204 - OE MATERIAL MISTO E/OU ESPECIAL 
38 - ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 
SANEAMENTO -> #1617 - BUEIRO

Quantidade

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

Quantidade

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1.00

Unidade 

un

Unidade
un

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://a-ea-ra.stac.com.br/pubica/, com a chave 3Z567
Impresso em: 04/10/2019 às 10:25:53 por , ip: 179.124.6.82

wwwxneacejxg.ty 

Tet (85)3453-5800 Fax (85)3453-5804
C R E A -C E
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: Responsabilidade Técnica -  ART CREA-CE ART OBRA /  SERVIÇO

J S g J ,  A n L° íS ° 6 % 6 ^ 7 T .-d « V m b ro  d e  1 9 7 7

Conselho Reflional de Engenharia e Agronom ia do Ceará

38 - ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1025 -  OBRAS E SERV.ÇOS -  CONSTRUÇÃO CIVIL ->

- â Z S g S i S r *  " '

■ w s s s t - s s s s  r s s s x  r a
COMPACTADO

Após a conclusêo das atividades técn.cas d  profissional deverá proceder a bai*a desta ARI

1,00

“OLH“ AS *
BUEIROS EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNIClPIO DE VÁRZEA ALEGRE-CE.

. 6. Declarações

Z l « *  ■* -w - «  — “ NT "* * » * * — “ ' "■
5296/2004.

7. Entidade de Cbsse
SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEARÁ (SENGE-CE)

8. Assinaturas
Declaro serem verdadeiras as informações acima

\ l  • J V i ty  ,_____ de . -----d a ^ jã .

AN ORE MORERA DE CABVrfHO - CPF: 043.513.S7J-20

Local 

. 9, Informações

data PREFEITURA MUWOPAL D€ vX̂ ZEA AÜ GRÉ^CnVj: OJJjiU273/0001-68

T T ^ T  é v ü T Í "  ente quando qurtada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea^
• L e n t e  é considerada v*ida a ART quando estver cadastrada no CREA, quitada. possuir as a s s i n a i  ong.nais do profissiona. e oomratante.

. 10. Valor __iU V3 |Of _____ ■ ■—-—-------------
Valor da ART: R$85,96 Registrada em: 27/09/2019 Valor pago: R í 85,96 Nosso Número 8213562808

*

Aaulen&GKlade d«ta ART pode «r verifica», «n. ^
Imnrrssn tm: 04/10/2019 8S 10:25:53 por , ip. 179.1Z4.5.B/Impresso em: 04/10/2019 as 1

www.creace.oig.br (ateco«t_scoQcreacexrsi»

Tel: (85)3453-5800 Fax: (85)3453-5604

I CREA-CE
«i .vrnMMrtt CÍ. Cmr*

http://www.creace.oig.br


ANEXO II 

P r o p o s t a  P a d r o n i z a d a  

P r o p o s t a  de  P r e ç o s

À Comissão Permanente de Licitação do GOVERNO MUNICIPAL 
ALEGRE.

O Licitante _, CNPJ N . ° ___________________ , por seu
representante legal abaixo assinado, declara, sob as penas da lei.

Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/9j  e suas 
alterações e as condições da TOMADA DE PREÇOS N.° 2019.10.09.1,

Que, para fins de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal 
(inciso V do art. 27 da Lei N.° 8.666/93), não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos,

Que não existem fatos que nos impeçam de participar deste processo licitatório. Assim, 
assumimos o compromisso de bem e fielmente atender as exigências para a execução do objeto 
abaixo cotado, caso sejamos proclamados vencedores.

Que assumimos o compromisso de bem e fielmente executar a obra/serviços especificados no 
anexo I. caso sejamos vencedor(es) da presente licitação.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS 
OBRAS DE REFORMA E CONSTRUÇÃO DE PASSAGENS MOLHADAS E BUEIROS NO 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE.

VALOR GLOBAL RS:__________ (.......................... )•

Proponente:
Endereço:
CNPJ:
Prazo de Execução: 18 (dezoito) meses. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e data:

Assinatura e Carimbo do Proponente

Rua. Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE 
‘‘Várzea Alegre Terra do Am or Fraterno”



Setor de
Licitação

Governo de

VÁRZEA ALEGRE
Mats pars o pmv

ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°................................

Pelo presente instrumento de CONTRATO que fazem entre si. de um lado. O MUNICÍPIO DE 
VÁRZEA ALEGRE, pessoa jurídica dc direito público, inscrito no CNPJ sob n.° 07.539.273/0001-58. 
com sede na Rua Dep. Luiz Otacílio Correia. nü 153 -  Centro, Várzea Alegre/CE através da Secretaria 
de Obras do Município de Várzea Alegre, neste ato representada por seu Secretário. Sr.

_________________________ na forma da Lei, doravante denominado CONTRATANTE e a
empresa_____________________■ inscrita no CNPJ sob o n .°_________________________e CREA -

____ , com sede à Rua _______________________ n° ____ , Bairro____ _______, Cidade.
Estado, neste ato representada por _______________ _(representante legal), inscrito no CPI- sob o
n  o ,  tendo como responsável técnico (nome do responsável técnico),
registrado no CREA com o no CREA sob o n° _____________________________________  __doravante denominada
CONTRATADA, celebram o presente Contrato na forma e condições seguintes:

CLÁUSULA V - DA CONVENÇÃO . . .
1.1 - Ficam convencionadas as designações de CONTRATAN1I: para o(a) Secretaria Municipal de
obras, e de CONTRATADA p a ra .................................................................. e de FISCALIZADOR para
representante da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, designado para acompanhar a execução da 
Obra e o cumprimento das Cláusulas Contratuais. •

CLÁUSULA 2a - DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO
2 . 1 - 0  presente Instrumento tem por objeto a Contratação de serviços de engenharia para execução 
das obras de reforma e construção de passagens molhadas e bueiros no Município de Várzea 
Alegre/CE, conforme projetos e orçamentos anexados junto ao Edital Convocatório da Tomada de 
Preços n° 2019.10.09.1, bem como pela proposta comercial apresentada pela empresa contratada.

^  2.2  - O regime de execução será o indireto, na modalidade de empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR E DO PAGAMENTO

3 . 1 - 0  valor global da presente avença é de R $ ____(_____ ), a ser pago em conformidade com a
execução dos serviços efetivamente realizados, segundo as medições atestadas pelo contratante, 
considerando as disposições do Projeto Básico e da proposta adjudicada, salvo modificação contratual
na forma da lei. . , . ,
3.2- A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo 
Gestor da despesa, as Certidões de quitação das obrigações fiscais Federais, Estaduais e Municipais e 
CND Trabalhista, todas atualizadas e ainda:
a) prova do recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do 
empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do objete deste instrumento;
b) prova do recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior, ^
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando tor o caso. dentro de 20 (vinte) dias a partir do
recolhimento destes encargos. '



O

d) prova de registro do Contrato decorrente desta licitação no CREA-CL (Conselho Regtonal j e )  p  
Encenharia e Arquitetura do Ceará) através de comprovante de ARI (Anotaçao de ResponsabihdMè / 
Técnica) correspondente e o CE1 -  Cadastro Específico do INSS para a obra com mdicaçào do num**o - 
do contrato (somente antes da apresentação da primeira fatura).

3.3- Os pagamentos serão efetuados cm até 30 (trinta) dias após a certificação da medição 
Secretaria contratante.
3.4- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que. no valor pago pelo contratante, 
estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com
materiais, equipamentos e mão-de-obra. . A
3 5 - 0  Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstancia
na qual poderá ser aplicado o índice utilizado para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio 
Vargas -  FGV.
3.5.1 -  No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R  =  V
l - l

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.

OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja. desprezar totalmente 
da quinta casa decimal em diante.
3.6- Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso
II. alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.7 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (Tx/  100)
365

Tx = IPCA (IBGE) . .
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso \ W

Riia Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE

“Várzea Alegre Terra do Am or Fraternor



Setor de K S j . : '  Governo de

Mais pura o pn\i>

CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA
4 . 1 - 0  prazo para o início da execução dos serviços tica fixado em 05 (cinco) dias úteis 
partir da data de recebimento da Ordem de Serviço por parte da C ontratada.
4.2 - O Prazo de execução dos serviços/obra será de 18 (dezoito) meses, contados da  ̂
recebimento da ordem de serviço e as etapas obedecerão rigorosamente o cronograma físico definido 
pelo Governo Municipal de Várzea Alegre, que é  parte integrante deste contrato. _
4 3 _ o  Prazo de vigência do contrato será de até 31/12/2020. contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e. em conformidade com o art. 57 da Lei
n° 8.666  e alterações posteriores. . _
4 4 - Os prazos de início de execução, de conclusão e de entrega dos serviços admitem prorrogaçao, 
desde que necessariamente justificada por escrito e previamente autorizada pelo contratante, mantidas 
as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro, 
desde que ocorra qualquer dos motivos descritos no § Io do artigo. 57 da Lei de Licitações.
4.5 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do 
novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas, os quais serão analisados e 
julgados pela contratante.

CLÁUSULA Q U IN T A -D O S RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da seguinte dotação orçamentária da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, com recursos previstos na seguinte dotação
orçamentária: ________________

CLÁUSULA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES
6.1- As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada:
6.2- A CONTRATADA obriga-se a:
a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento convocatório e neste instrumento, 
observando rigorosamente as especificações contidas no Anexo I do Kdital de IOMADA DE 
PREÇOS n° 2019.10.09.1 e na proposta adjudicada, partes integrantes deste instrumento independente

^  de transcrição, bem ainda as normas técnicas vigentes, nos locais determinados pela Secretaria 
Contratante, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
outros ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive licenças dos órgãos oficiais ou com relação a 
terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
- reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de natureza:
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
culpa ou dolo, sua ou de preposto. na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no artigo 65, § Io da Lei n.° 8.666/93. alterada e consolidada. _
b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para 
evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação 
federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n.° 9.605, publicada no D.O.U de 13/02/98;



d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens. bW L  
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que
seiam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; <
e) registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e { '  
Arquitetura do Ceará), na forma da Lei. e apresentar o comprovante de ART (Anotação de 
Responsabi l idade Técnica) correspondente e o CEI -  Cadastro Específico do INSS para a obra com 
indicação do número do contrato antes da apresentação da primeira tatura. perante a 
CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento.
f) Utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualiliçados para tal fim. exceto nas 
atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras areas.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei. sendo também de sua responsabilidade o 

^  pagamento de todos os tributos que. direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições prcvidenciárias fiscais e para fiscais, I-GTS. PIS. emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, 
por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a CONTRATAN1E;
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CON 1 RA 10 ;
6 3_ |£ de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o recolhimento de encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários. tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem necessários à 
execução do serviço. A Contratante se reserva o amplo direito de exigir da contratada tais documentos 
devidamente quitados para melhor desempenho e eficácia dos contratos consumados;
a) Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
b) A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços,
informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias; . . .  .
6.4- No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e exigências especificadas no 

^  Edital, neste contrato, no Termo de Referência e Orçamento Básico e na Proposta da Contratada, o
Contratante os recusará, devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições.
6.5- A CONTRATANTE obriga-se a:
- indicar os locais onde serão realizados os serv iços;
- assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus técnicos, devidamente identificados, a todos os 
locais onde se fizerem necessários os serviços, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos
que, eventualmente, forem solicitados;
- efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS
7.1 - Após a conclusão dos serviços contratados, a- CONTRATADA, mediante requerimento ao
Contratante, poderá solicitar o recebimento dos mesmos.
7.2 - Os serviços concluídos poderão ser recebidos P R O V IS O R IA M E N T E , a critério da contratante 
pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.
7.3 -  O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando:
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não poderão ser superiores a 90 dias. , . . ,
74  - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Termo de Recebimento Provisório.
7.5 - Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o contratante poderá designar uma comissão 
com no mínimo 03 (três) técnicos, que vistoriará os serviços e emitirá TERMO DE 
RtCEHlMENTO DEFINITIVO CIRCUSNTANCIADO, que comprove a adequação do objeto aos
termos contratuais.
7.6 - O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta a 
CONTRATADA das responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro.
7 7 - Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, se houver garantia 
contratual prestada pela CONTRATADA, a mesma será liberada e se em dinheiro, corrigida 
monetariamente.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS ALTERAÇÕES .....................................
8 1 _ a  Contratante reserva-se o direito de. a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações
no projeto, plantas e especificações. . . . _ .
8.2 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham 
preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para eíeito de pagamento ou abatimento, será 
apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens 
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários 
constantes da tabela de preços utilizada pelo Governo Municipal de Varzea Alegre, aplicando-se o 
mesmo percentual de desconto de sua proposta em relação ao orçamento básico do Município.
8.4 - Ao Governo Municipal de Varzea Alegre caberá o direito de promover acréscimos ou 
supressões nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite e nos termos do art. 65, 
parágrafo Io, da Lei n° 8.666/93.
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de lermo Aditivo 
ao contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6  - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei N° 8.666/93, 
desde que haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS
9.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
9 . 1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de 
entrega previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será 
compreendida na penalidade por inobservância do prazo global:
9.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exercei ao prazo
contratual; ,
9.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa 
da Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em iei:
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9 1.4 - 0 .0 0 0 1% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do ( ontratqfcpor 
descumprimento às recomendações estabelecidas neste hdital ou no Contrato, conforme o caso, . ■ s
9.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a e x e c u ç ã ^  
serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da SECRE1AR1A
OBRAS DO MUNICÍPIO DE VARZEA ALEGRE;
9.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada recusar-se em corrigir
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-sc a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) 
dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição. ^
9 ^ - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela Administração Municipal, tendo, a 
partir da notificação, o prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância correspondente na 
Tesouraria do Governo Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à C ontratada se esta 
deixar de recolher multa que lhe for imposta.
9.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da última 
parcela e as multas por infrações de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das
pres tações  a que  correspondam.  . . .
9 .4  - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serão 
devolvidos por ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os 
atrasos verificados em fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do prazo 
global estabelecido.
9.5 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
10.1 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Varzca Alegre para assinar o
instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto neste Edital, sem motivo 
justificado aceito pela Contratante, estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Varzea Alegre, pelo prazo de 02 (dois) anos.
10.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora
prevista no presente Edital, podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato. A Contratada 
será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do 
Município de Varzea Alegre, pelo prazo de 02 (dois) anos, período durante o qual estará impedida de
contratar com o Municipio de Varzea Alegre. ^
10.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como ímdônea para
licitar e contratar com o Município de Varzea Alegre. . . . .  . . . .
10.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela Administração Municipal, à
licitante vencedora desta licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos
seguintes casos: „ 7
10.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO; __
10.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DLCLARAÇAO DL 
INIDONEIDADE para licitar ou contratar com o Município de Varzea Alegre.
10.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA. SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para 
licitar ou contratar com o Município de Varzea Alegre, poderão ser aplicadas juntamente com as de
MULTA prevista neste Edital; .
10.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇAO DE IDONEIDADE para licitar ou contratar 
com o Município de Varzea Alegre, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais 
que. em razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública hederal,
Estadual e Municipal:

Ü
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SetO! de
Licitação . !

3 l j ; t :  Governo de

RM* VÁRZEA ALEGRE
Mais para o pow

V “ "

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fia
recolhimento de quaisquer tributos; __
II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; \
III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a Administração Pública em v

de atos ilícitos praticados. . ,
10 7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Varzea Alegre pelos prejuízos causa 
após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a sanção. ,xUI>Ac 4
10.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do Secretário Municipal de OBRAS de
Várzea Alegre/CE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
111 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, previstas no instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento.

^  11.2 - Além da aplicação das sanções já  previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à  Contratada o direito de 
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, 
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, 
na forma do artigo 78 da Lei 8.666/93. .
11.3 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação. . . . . .
12.2 - O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Kdital de Licitação e a
proposta licitatória.
12.3 - Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas 
no artigo 58 da Lei n°. 8.666/93, alterada e consolidada.
12 4 - A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, previdenciános. 

^  fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela
Administração. . . .  • i
12.5 - O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,
não poderá subcontratar partes do serviço sem a expressa autorização da Administração.
12.6 - A Administração rejeitará, no todo ou cm parte, o serviço executado em desacordo com os 
termos do Processo Licitatório e deste contrato.
12.7 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
12.8 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela C ontratante, testes previstos nas normas 
da ABNT, para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser
executado. .
12.9 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a
obtenção de licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratada.
12.10 - A fiscalização se efetivará no local da Obra/Serviços, por profissional previamente designado 
pelo Contratante, que comunicará suas atribuições.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO FORO
13 1 - 0  foro da Comarca de Varzea Alegre, listado do Ceará, é o competente para dirimir q 
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do art. 55 da Lei 8 . 
21 de junho de 1993, alterada e consolidada. ^
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 03 (três) vias, perante testemunha 
também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Várzea Alegre/CL,

Ordenador de Despesas 
Secretaria Municipal de Obras 

CONTRATANTE

Empresa:........................
CNP.1 n°..........................

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

j ) ................................................................................ CPF n.°

7\ ................................................. CPF n.°
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 2019.10.09.1

Setor de
Licitação ■

Governo 6e

VÁRZEA ALEGRE
Mctii para u povo

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA E CONSTRUÇÃO DE PASSAGENS 
MOLHADAS E BUEIROS NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE.

DECLARAÇÃO

................................... . inscrita no CNPJ n°.................... . por intermédio de seu representante
legal o(a) Sr(a).......................................  portador(a) da Carteira de Identidade
ne ..................... e j o  Ç P F  n- ...........................  DECLARA, sob as penas da lei, para
todos os Fins de direito a que se possa prestar, especialmente para Fins de prova em processo
licitatório. junto a Prefeitura de Várzea A legre/C E _____________/CE, na modalidade
TOMADA DE PREÇOS N° ______________ ser MICRO EMPRESA-ME E/OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, nos termos da legislação vigente, não 
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do artigo 3o da Lei Complementar n 
123/2006.

Pelo que por ser a expressão da verdade. Firma a presente, sob as penas da Lei.

(data)

(representante legal) 
Reconhecer Firma
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ANEXO V 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 2019.10.09.1

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA E CONSTRUÇÃO DE PASSAGENS 
MOLHADAS E BUEIROS NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE.

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: ________________________ , CNPJ N ° ._______________________ e
ENDEREÇO_________________________ neste ato representada por seu (titular, sócio.
diretor ou representante). Sr._____________________ , qualificação (nacionalidade, estado
civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: __________________________________  qualificação (nacionalidade.
estado civil, profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para 
representá-lo junto a Prefeitura de Várzea Alegre/CE. na sessão de TOMADA DE
PREÇOS N° ______________, podendo o mesmo, assinar propostas de preços, atas,
contratos, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, envelopes 
de documentos de habilitação e proposta de preços, assinar toda a documentação 
necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem 
necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos ou renunciar ao 
direito e prazo de interposição de recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código 
Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

(data)

(representante legal)
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 2019.10.09.1
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AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE : Tomada de Preços 

TIPO : Menor Preço Global 

EDITAL N° : 2019.10.09.1

OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA E CONSTRUÇÃO DE 
PASSAGENS MOLHADAS E BUEIROS NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL 
CONVOCATÓRIO.

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea 
Alegre comunica aos interessados que no dia 30 de Outubro de 2019 às 08:00 horas, na 
sala das sessões da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua Dep. Luiz 
Otacílio Correia. n° 153, Várzea Alegre - CE, estará recebendo Envelopes de Habilitação e 
de Propostas de Preços, para abertura de Procedimento Licitatório cujo objeto supra citado. 
Os interessados poderão obter o texto integral do Edital na sede da Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, no endereço acima mencionado, a 
partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente das 08:00 às 14:00 horas. 
Maiores informações poderão ser obtidas através do Fone (8 8 ) 3541-2893.

Várzea Alegre/CE, 11 de Outubro de 2019

Em
Presidente

reira
Comissão de Licitação

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE



CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITACÃO<m^

Tom ada de Preços N° 2019.10.09.1

Certifico para os devidos fins que. foi publicado, nesta data. no Diário Oficial dos 
M unicípios do Estado do Ceará, conforme lei Municipal, o Extrato referente ao 
AVISO DE LICITAÇÃO na modalidade Tom ada de Preços N° 2019.10.09.1, cuja 
abertura está prevista para o dia 30 de Outubro de 2019 às 08:00 horas, para o 
OBJETO: Contratação de serviços de engenharia para execução das obras de 
reform a e construção de passagens molhadas e bueiros no M unicípio de Várzea 
Alegre/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

Várzea Alegre/CE, 11 de Outubro de 2019.

Responsável pela P u b licação

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE

“Várzea Alegre Terra do Am or Fraterno”
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SETOR DF, LICITAÇÃO F. CONVÊNIOS  
AVISO DE LICITAÇÃO - TOM ADA DE PREÇOS N"

2019.10.09.1

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal dc 
Várzea Alegre. Estado do Ceará, tom a público que estará realizando, 
certame licitatório na modalidade Tomada de Preços n" 2019.10.09.1, 
cujo otyeto é a contratação de serviços de engenharia para 
execução das obras de reforma e construção de passagens 
molhadas e bueiros no Município de Várzea Alegre/CE, com o 
recebimento dos envelopes contendo a documentação dc habilitação e 
as propostas de preços, neste dia 30 dc Outubro de 2019, às 08:00 
(oito) horas. Maiores informações e entrega do Edital na sede da 
Comissão dc Licitação, situada à Rua Dep. Luiz Otacilio Correia, n° 
153, Centro. Várzea Alegre/CE, no horário de 08:00 às 14:00 horas. 
Informações poderão ainda ser obtidas através do telefone (88) 3541 -  
2893.

Várzea Alegre/CE, 11 dc Outubro dc 2019.

EMMASVEL ABREU PEDREIRA
Presidente dc Licitação da Prefeitura de Várzea Alegre/CE

O

Publicado por: 
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código ldentificador:02644A6E

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS  
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N"

2019.10.09.2

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Várzea Alegre. F.stado do Ceará, tom a público que estará realizando, 
certame licitatório na modalidade Tomada de Preços n° 2019.10.09.2, 
cujo objeto c a contratação de serviços de engenharia para 
execução de reforma de caixas d'água em diversas localidades do 
Município de Várzea Alegre/CF, com o recebimento dos envelopes 
contendo a documentação de habilitação e as propostas de preços, 
neste dia 30 de Outubro de 2019, às 13:00 (treze) horas. Maiores 
informações e entrega do Edital na sede da Comissão de Licitação, 
situada à Rua Dep. Luiz Otacilio Correia, n" 153, Centro, Várzea 
Alegre/CE, no horário de 08:00 às 14:00 horas. Informações poderão 
ainda ser obtidas através do telefone (88) 3541 -  2893.

Várzea Alegre/CE, 11 de Outubro de 2019.

EMMAMUEL ABREU PEDREIRA
.Presidente dc Licitação da Prefeitura de Várzea Alegre/CE

f
Publicado por:

Jailson Rodrigues de Oliveira 
Código ldentificador:E5B95K4C

SF.TOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE JULGAM ENTO - FASE PROPOSTAS DE PREÇOS 

-T .P . 2019.08.07.1

Aviso de Julgamento Fase Proposta de Preços -  Tomada de 
Precos nu 2019.08.07.1. A Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, Estado do Ceará, no 
cumprimento dc suas atribuições legais, toma público, para 
conhecimento dos interessados, que concluiu o julgamento da Fase de 
Propostas dc Preços do Certame Licitatório na modalidade Tomada de 
Preços n° 2019.08.07.1, cujo objeto é a contratação dc serviços 
técnicos profissionais de assessoria e consultoria tributária c 
financeira com vistas à recuperação de receitas tributárias ou não, 
junto aos contribuintes operadoras de telefonia, de responsabilidade 
da Secretaria de Finanças do Município de Várzea Alegre/CE, sendo o 
seguinte -  FORA CLASSIFICADA a proposta da empresa: GS 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA E CONSULTORIA 
LTDA, por cumprimento integral ao Edital Convocatório. A empresa 
GS SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA E CONSULTORIA 
LTDA apresentou seu percentual de honorários advocatícios em 20% 
(vinte por cento) com valores estimados na proporção de R$

340.000,00 (trezentos c quarenta mil reais) c sendo esta a única 
classificada e estando era conformidade com a convocação editalicia. 
fica declarada V EN C ED O R A  do certame. Maiores informações na 
sede da Comissão de Licitação, sito à Rua Dep. Luis Otacilio Correia, 
n° 153, Centro, ou pelo telefone (88) 3541-2893, no horário j k  1)8:00 
às 14:00 horas.

Várzea Alegre/CE, 11 de Outubro de 2019.

EMMANUEL ABREU PEDREIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.
Prefeitura de Várzea Alegre/CE

Publiq
. Jailson Rodrigues t

. Código Identificador: IAC39103

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO N” 2019.09.12.1

Aviso de Homologação. Pregão 2019.09.12.1. Objeto:
Contratação de serviços de instalação e monitoramento de sistemas 
oficiais de informação em saúde - prontuário eletrônico do cidadão - 
PEC, c SUS AB. S1PN1 - Salas de Vacinas, HORUS descentralizado - 
Farmácia das UBS, Sistema de Autorização Hospitalar - Ali 1, RAPS - 
CAPS e Governança Inteligente para Sistemas de Saúde - G1SSA, a 
serem implantadas nas Unidades Básicas dc Saúde e qualquer outra 
unidade sendo vinculada a Secretaria dc Saúde do Município de 
Várzea Alegre/CL. conforme especificações apresentadas no Edital 
Convocatório. Licitante Vencedor: a empresa J M G DA SILVA 
ME. totalizando sua proposta no valor de R$ 28.200,00 (vinte e oito 
mil duzentos reais). Data da Homologação: 11 de Outubro de 2019. 
Homologo a presente Licitação na forma da Lei nü 8.666/93

IVO DE OLIVEIRA LEAL
Ordcnador de Despesas do Fundo Municipal dc Saúde.

Várzea A le g re  CE. 11 dc Outubro dc 2019.

n  o DE OLll EIRA LEAL
Secretário de Saúde 
Prefeitura de Várzea Alegre/CF.

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira 

C ódigo h len tilicador:5  7843308
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